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CONTRATO N°. 005/2018 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SALINAS 
RUA BIAS FORTES, 92 - CENTRO 
CEP: 39.560-000 - SALINAS/MG 
CNPJ/MF: 25.216.102/0001-70 

CONTRATADA: IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAçAO LTDA - EPP 
AVENIDA AMAZONAS, 3262 -2° ANDAR, BAIRRO PRADO - Telefone: (31) 2555-5522 
CNPJ n° . 08.866.837/0001-20/INSCRIçAO ESTADUAL 001077709.00-31 
Dados bancários: Banco do Brasil - Agenda: 1229-7/ Conta Bancária n°. 119987-0 
E-mail: ibtech@jbtechti.com.br  

Contrato que entre si celebram a Camara Municipal de Salinas, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 25.216.102/0001-70, corn sede na Rua Bias Fortes, n°. 92, Bairro Centro, 

•__ Salinas/MG, CEP.: 39.560-000, neste ato representado pela Presidente, EILION 
SANTIAGO SOARES, portador do CPF no 550.339.116-00, RG no M - 3.630.373, residente 
no rua Tiradentes 69, Distrito de Nova Matrona, Municipio de Salinas/MG, e, do out ro 
ado a empresa: IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAçAO LTDA - EPP, Pessoa Juridica 
do Direito Privado, estabelecida a Avenida Amazonas, 3262-2° Andar, Bairro Prado, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 08.866.837/0001-20, representada pela Sra. REGIANE 
AUGUSTA DE OUVEIRA HQLZ, brasileira, casadq, empresâria, inscrita sob o CRE: 
102.090.557-31, portadora do Carteira do Identiclade 1.761.221 expedida pela 
SSP/ES, residente e dorniciliada a Avenida Kurt Lewin, no 1000, Centro, CEP. 29.260-
000, Dorningos Martins/ES, do agora ern diante denominada CONTRATADA, tern 
justo e contratado o seguinte, quo rnutuarnente convencionarn, outorgam e 
aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitul objeto deste Contrato a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIOS NA AREA DE INFORMATICA PARA A CONCESSAO DE LICENçA DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTAO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 

1.2 São partes integrantes e complernentares deste contrato, independentemente 
do transcriçoo, o Processo Licitatório n°. 005/2018 - Carta Convite n o. 001/2018, 
proposta vencedora, pareceres, despachos, e demais docurnentos dole 
integrantes. 

1.3 DA AuToRlzAcAo DA UcITAçAO: 0 presente Contrato é celebrado erh 
decorréncia do Processo Licitatório n°. 005/2018, gerado polo Convite n°. 001/2018, 
realizado no dia 09 do outubro de 2018, dovidarnente homologado, que faz parfe 
integrante e complementar desto Contrato, como so nele estivesse contido. 

1.4 FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Contrato e regido pelas cláusulas e condiçO 
nele contidas, pela Lei 8.666/93, e demais norrnas legais pertinentes. 	 J 
CLAUSULA SEGUNDA -METODOLOGIA DE EXECUçA0 
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2.1 Os softwares de gestöo püblica deveràa atender aas seguintes requisitos 
técnicos, sob pena de desclassificaçOo: 

• A consistencia dos dodos entrados deve ser efatuada campo a campo, 
tanto no momenta do entrada quanta no grovaçàa dos dadas, de forma a 
garantir a integridade referencial, consisténcia, atualidade e inviolabilidade 
dos dadas, feita entre as diversas tabelas dos aplicativos através do práprio 
aplicotiva. 

• Gorantir o funcionamenta dos sistemas e seus respectivos módulos durante 
toda a vigéncia do contrato. 

• Confer Gerenciador de Banco de Dodos Relacional, corn cantrole 
transacional, e corn recursos para garantir a integridade e recuperação dos 
dodos através de backup  e 'recovery"; 

• 0 Sisternalsoftware deverá ser desenvolvido cam a mesma podranizaçöo de 
interface grofica de usuário: padronização de apcöes de menu, de 
aparéncia de telas, tectas de ataiho, tedas de acessa rápido, teclas de 
funçOes, modelos de relatôrias, disposiçaa de camponentes no tela, etc. 

• Ser multiusuaria, au seja, a sistema paderá ser acessada par diversas usuários 
aa mesmo tempo, sern lirnitaçaa de nUmero de acessos. 

• Propiciar a identificaçOo dos principals operoçoes de manutençãa de 
inforrnaçoes realizadas par coda usuária, cam clara identificaçao do funçOa 
executada, data e hara de operaçoa; 

• Em caso de falha operacianal ou lógica, a sistema deverá recuperar-se, de 
modo a resguardar a Ultima transaçOa executada corn éxito, rnantenda a 
integridade do base de dodos; 

• Possuir total aderencia a legislaçoo federal e do estado de Minas Gerais, 
exigindo-se do fornecedor comprornisso de irnediata adequação no caso de 
possiveis alteraçoes do norma; 

• Possibilitar o controle autamático do integridade, quanto a compatibilidade 
dos versöes dos artefatos distribuidos e implantados, nos camadas que 
cornpoem a soluçöo. 

• Possibilitar busca de menus especIficos contidos em todos as môdulos 
facilitando assirn a utilizaçao no dia a dia aurnentando assim a produtividade 
do contratante. 

• Possuir ataihos dos principals funcionalidades contidas em cada mádulo 
especifico. 

• Possuir integracOo nativa e automática corn todas as areas que gerarn fatos 
contábeis, objetos desta JicitaçOo. Que seja extinta a necessidade do - 
redigitaçoo, do retrabaiho e do falta de seguranca no garantia do 
qualidade do inforrnaçOo imputada no software inforrnatizado de gestao 
odrninistrativa. 

• Ernitir relatario par usuário corn detaiharnento de: horário e data de acesso, 
IRe MAC do máquina,nürnero de série do volume do HID. 

• Possibiiitar o controle de tempo de login de usuario fazer LOGOVarnJ37O, 
minutos de ociosidade 	 ------ kj 

CLAUSIJLA TERCEIRA - IMPLANTACAO DOS SISTEMAS APLICADOS 

3.1 Serviços de Conversäo/MigraçUo 
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• Entende-se como rnigracäo de dodos a processo de transporte dos dodos 
exisfentes no gerenciador de bancp de dodos atual parc urn 	nova 
gerenciador de banco de dodos. Entende-se coma conversão de dodos a 
transforrnaçao dos dodos do forrnata atualmente utilizada pelo sisterna 
corporativo e armazenada no base de dodos do ambiente atual parc o 
nova formato dos dodos proposto pela licitante. 

• As infarmaçOes existent es deverOa ser gravadas no SGBD do licitante, 
importadas e converfidas (migradas) para as novas softwares de gestão, 
parc iniciar a operaçào ate o limite de prazo estabelecido neste editol, 
considerando: 

• A migracao de dodos referente a Contabilidade carnpreenderOa as 
informacOes 	do 	exercIclo 	do 	assinatura 	do 	cantrato, 	incluindo 	as 
irnplantaçöes de saldos financeiras referentes co Ultimo dia do exercicio 
anterior do assinotura do Contrato, bern corno as Empenhas de Restos a 
Pager que possuam sddo. 

• Para 	as 	processos 	licitatOrios 	deveraa 	ser 	canvertidos 	as 	saldos 
rernanescentes dos itens constantes ern coda pracessa. 

• Para as itens de Airnaxarifado deverá ser feita urn inventário, de preferéncia 
corn data referente aa Ultirna die do exercIcia anterior a data de assinatura 
do contrata, e as inforrnaçOes serão converlidas pare o base de dodos do 
contratada. 

• Para as bens patrimoniais deverá ser feito urn inventário, de preferéncia corn 
data referenfe ao Ultimo dia do exercicio anterior a data de assinatura do 
contrato, e as inforrnaçoes serão convertidas Palo 0 base de dodos do 
cantratada. 

• A respansabilidade pelo qualidade e precisdo dos serviços de migraçáo dos 
informaçoes é de respansabilidade exclusive do licitante, contribuindo a 
contratante 	once 	necessário 	e 	otendendo 	as 	possibilidades 	e 	a 
conhecirnento interno. 

• A ConclusOa e aceitaçOo dos servicos de migroçOa/canversao de dodos, 
após arealizoçOa de testes será efetivada por ato formal do contratonte, 
que atestará a conversao dos bases e a sua integridade. 

,Th 

3.2.Serviços de Treinomento 

• Entenda-se a treinamento carno a transrnissãa de canhecirnentas, 
habilidades e cornpetencias referentes a utilizaçao e aperacionalização dos 
otividades laborais dos treinodas utilizando dos diversas ferrarnentos, 
docurnentos, móquinas e autras rnateriois necessários; efetuado pela 
ernpresa respansável, em arnbiente adequodo, sirnulando as situaçOes 
catidianas de trabaiho. 

• 0 treinarnenta deverá ser realizado ern etopos, setar a setor, pare a relacão 
de usuários a ser apresentada pelo Contratante, no que for necessário a 
normal usa dos aplicativas a serem fornecidas; o treinamento dos usuárias 
cornunitários (ernpresas, escrltórias contábeis e pessoas em gerpi) se dora nil 
forma de polestras, ern auditôrios au solas, a serern organizados petit 
contratante, e pages par haro técnica a ser aprovada e controfbd4 I 

• A cantrctoda deverá prestar treinamento online (ocessa rernto) 1  qti24 
salicitada. 
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• 0 ambiente de treinarnento será alocado pela Camaro Municipal ou em 
urna de suas dependencias. 

• Na fase de implantaçao ocorrerá a disponibilizaçoo do software, 
configuraçao e parometrização do mesmo para funcionamento, ocorrerá a 
transferencia de conhecirnento sabre as sistemas a serem implantados. 0 
conhecirnenfo deverô ser repassado para as usuários, a fim do qué possam 
utilizar as sisternas e habilitá-los a executar as tarefos de operação e gestOo. 
0 treinarnento deverá possibilitar todas as operaçOes de inclusão, alteraçoo, 
exclusoo e consulta referente a coda funcionalidade, bem como as cálculos 
e processos, emissOo de relatorios e sua respoctiva analise. 

• Durante o treinamento as usuários fordo acesso a todas as inforrnaçOes 
necessárias para a operacão dos sistemas, compreenderao o papel dos 
funçoes dos sistemas e a mudança do sua rotina de trabalbo para a nova 
rofina corn o uso dos sistemas. 

• A cargo horària minima do treinamento será de 06 (seis) horas, divididos em 
turrnas de no màximo 20 (vinte) participantes, sendo extensivo a todos as 
servidores usuários, devendo ser executado no horario de expediente, ou 
seja, dos 07h as 13h no Camaro Municipal de Salinas/MG. 

• Atrasos nos atividades de implantacOa, decorrentes de impedimentos ou 
restriçâes imputáveis a Câmara Municipal de Salinas serOo compensados em 
favor do CONTRATADA. 

3.3 0 prazo máximo para realizaçao do conversão de dodos, implanfaçao, 
treinarnento para todos as sistemas licitados, será de 30 (trinta) dias corridos. 

• Após o prazo estabelecido, todos as sistemas deverão estar em pleno 
fundonamento, sem que cornprometa as serviços do Cornara. Quaisquer 
atrasos, decorrentes de impedirnentos por parte do licitante vencedora, que 
impacte no funcionamento e quo gore custos adicionais a COrnara 
Municipal de Salinas, estes deverão ser custeados polo licitante vencedor. 

3.4. MANUTENçA0 E SUPORTE TECNICO 
3.4.1 A contratada deve prestar, pelo periodo do execuçOo do contrato e do 
implantaçoo, as seguintes serviços: 

• Suporte 00 usuário para soluçoo do dOvidas ou de problemas e para 
adequaçao de configuracao. 

• Correcöo de erros nos sistemas aplicativos. 
• lmplementacão de novas funçOes ou adequacOo dos existentes para 

atendimento a modificação de legislaçOo ou regulamentaçOo municipal, 
estadual ou federal, incluindo adequacão de formulas do cálculo e de 
parâmetros. 

• 0 Suporfe oferecido pela contratada deve possuir as seguintes niv&s do. 
atendimento: 

• Helpdesk: Atendirnento remoto atraves de comunicaçOo telefônicci comurrI 
página do Internet para atualizacão do versöes, cicesso rentfo >  nclUsi'4 
com acesso OOS bancos de dodos, para esciarecimento a0 dhJvid4 
operacionais. 

• Servico do Suporte Técnico: Nos casos nOO solucionados via Help'aW' 
ser acionodo o Setor do Sucorte. cue efetuarO uma análise mais téonic 

crE7 
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como checagern e auditoria no Banco de Dodos, processamentos de Scripts 
(comondos especificos), correçao do programas 0 envio do atualizaçoes, so 
for o caso. 

3.4.2. 0 Suporte dove, ainda, obedecer 00 seguinte: 
• Possuir urn sistema do Gerenciamento do Atendimento no qual todas as 

solicitacoes do suporte em coda nIvel do Atendirnento Técnico serOo 
registrodas em sistema próprio. 

• Horário disponivel parc registro dos solicitaçoes, nOo podendo ser inferior ao 
horário cornercial, do 07h as 13h horas; 

3.4.3. AtualizaçOo legal e tecnológica: 
A Licitante deverá prornover a continua atualizacOo legal dos softwares, no 
vorsão adquirido, e possIveis releases", de forma que o objeto deste Edital 
otenda a legislacOo vigonte. 

CLAUSULA QIJARTA - CONTROLE E rlscALlzAçAo 

4.1 Caberá 00 responsável por coda Dirotoria/Setor em quo forem utilizados Os 

softwores pore oxocucOo do sues tarefas a fiscalizacao, acompanhamento, 
conforencia, autorizaçoos e rocebimento do objeto deste contrato. 
4.2 0 Tédnico em lnforrndtica do CONTRATANTE subsidiará a execucão do 
fiscalizacOo dos servicos, auxiliabdo no que for portinente a sua area do atuaçoo. 
4.3 Torminade a fase do proposto a emprosa classificada em primoiro luger sorá 
convocede pelo Presidonto, no prazo máximo do 05 (cinco) dies Utois, pore inicier a 
demonstreçöo do sistemo pera Comissoo do Avaliação nos depondéncias de 
Cömara Municipal do Salinas, once a ompresa doverá simular, em tempo do 
oxecuçöo, coda funcionelidede exigide pelo presonte Termo de Referencia, quo a 
emprese tenhe declaredo atender, em sessão pOblice. Pare tanto, a empresa 
deverá trazer os equipamentos necessórios e as môdulos do Software devidamento 
configurados, sob pena do desclassificacOo, podendo a Comissão de Avalieção 
exigir a demonstracöo em equipomento portencente a Entidede. 
4.4 Serâo fornecidos polo Entidade os motoriois necessários a apliceção do 
AvaiaçOo Técnica. 
4.5 Os oquipamentos utilizedos pare a Demonstreçao do Software ficarao retidos no 
local do demonstraçOo ate a liberoçoo dos mesmos pela ComissOo do AvoliacOo. 
Caso a licitante retire seus equipamentos do local do domonstraçoo, por qualquer 
periodo ou motivo antes do término do demonstraçOo, considerar-se-á concluIda a 
demonstracOo dos funcionalidados do software. 
4.6 A COmara Municipal de Salinas/MG so valera de uma ComissOo do Avaliaçao 
composta por no mInimo 02 (dois) servidores. 
4.7 Na domonstraçOo o sistoma que atonder a no minimo 95% (novonta e cinco par 
cento) dos roquisitos conformo doscrito no item ospecificaçoes funcionais 
obrigotórias dos sistemas podera sor aprovado, desdo a ompresa licitante se 
comprometa a no prazo máximo de I (um) més pare implemontar a unçOe nap 
ate ndidas, sob pona do aplicacöo do sançOes o multas contratua is. 5 IS 

4.8 Na hipótese do nOo atondimento aos requisitos discriminados no pre%Qtlte Termt 
do Referéncia pela empresa licitante no demonstraçOo do amostra ciosjstenJ1 
Presidente convocará a emproso licitante subsoquente, no ordern do clo$uifEo, 
pare quo so habilitedo façci 6 rospectiva dornoristraçOo do sistenfl sent 
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avaliada nos mesmos moldes do empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, 
ate a apuracão de urn software que atenda todas as exigencias do Termo de 
Referencia. 
4.9 Caso nOo haja especifica funcionalidade dos serviços requisitados, a 
Contratada terá o prazo de 07(sete) dias para irnpiernentar a funcionalidade. 
4.10 Considerar-se-á recebido definitivamente quando atendido todas as 
exigências constantes neste Projeto Básico. 

CLAIJSULA QUINTA - BANCO DE DADOS 

5.1 Todos as dodos (inforrnacoes) constantes do banco de dodos do Entidade é de 
propriedade do Comara Municipal de Salinas/MG, em seu prOprio servidor fIsico. 

CLAUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO E VALORES 

6.1 0 pagamento será efetuado pela concessöo mensal de licenca em ate 30 dias 
do més subsequente a prestaçao dos serviços, sempre de acordo corn a ordem 
cronológica de sua exigibihdade, observadas as demais exigéncias a seguir 
indicadas. 
6.2 A Contratada deverá encarninhar a Nato Fiscal ou Fatura, juntarnente com 
docurnento ern papel timbrado do empresa informando a Agéncia Bancária e a 
nUmero do Canto a ser depositado o pagarnento. NOo será aceita a emissOo de 
boletos bancários para efetuar 0 pagarnento dos Notas Fiscais e/ou Faturas. 
6.3 Ern caso de devoluçao do Nota Fiscal ou Fatura para correçào, 0 prazo para o 
pagamento passará a fluir apás a sua reapresentacOo. A reapresentaçao deverá 
ser feita do mesrna forma descrita no item 6.2. 
6.4 A critério do contratante, poderao ser utilizados créditos do contratada para 
cobrir dIvidas de responsabilidades para com ela, relativos a rnultas que Ihe tenharn 
sido aplicadas ern decorréncia do irregular execuçöo contratual. 
6.5 A nota fiscal/fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, 
obrigatoriarnente corn a nUmero de inscriçöo no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitaçoo e dos propostas de precos, bern corno do Nato de 
Empenho, nâo se admitindo notas fiscais/faturas emitidas corn outros CNPJs. 
6.6 Nos termos do inciso XV do art. 78 do Lei 8.666/93, a Contratada devera curnprir 
a Nota de AutorizaçOo de Fomecirnento mesrno estando o Municipio em débito 
para corn a Contratada, ate o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse periodo, 
podera a rnesrna optar pela rescisöo contratual. 
6.7 Nenhurn pagarnento será efetuado a Contratada enquanto pendente de 
liquidaçOo qualquer obrigaçOo financeira que Ihe for irnposta, em virtude de 
penalidade ou inadirnplencia. 
6.8 0 pagamento 56 será efetuado após a cornprovaçOo de que se encontra ern 
dia corn suas obrigacoes para corn o Sistema de Seguridade Social, mediante 
apresentaçOo dos Certidoes Negativas de Debito corn INSS e com o FGTS 
6.9 0 Valor ajustado entre as partes para a execuçöo deste Instruvl'&tLto  efa 
conforme quadro abaixo  

DEscfflçAoDo:RoDuTo VALOR UNit. 
ITEM QUANT. UNID. f ITAL  

01 12 Mes 
Sisterna 	de 	Contabilidade 

. 	 . 	- R$ 450,00 $ 52400,90 
Pubhca/Tesourciria 



02 12 M és 
Sistema de Compras, contratos 	e 
Licitaçoes R$ 320,00 R$ 3.840,00 

03 12 MOs 
Sistema 	de 	Controle 	do 	bens 

R$ 200,00 R$ 2.400,00 
Patrimoniais  

04 12 Més 
Sistema 	de 	Recursos 	Hurnanos, 
Foiha de Papcirnento R$ 380,00 R$ 4.560,00 

05 12 Mës Sistema de Materlais e Estogue R$ 200,00 R$ 2.400,00 

06 12 Més I  Portal do Transparência R$ 250,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO    R$ 21.600,00 

CLAUSIJLA SETIMA - DO PRAZO 

7.1 0 prazo de vigéncia do presente contrato será de 12 (doze) moses a contar de 
sua assinotura, admitindo prorrogacOo, mediante termo aditivo. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAcAO ORçAMENTARIA 

8.1 As despesas para atender a esta licitaçao estOo prograrnadas em dotaçOo 
orçarnentária própria, prevista no orçarnento do municipio para o exercIcio de 
2018, na classificaçao abaixo: 

Códigos de despesa/Fonte 
de Recursos  

Especificaçöes de Despesa 

01 Poder Legislativo 
002  Departamento Administrativo 
122  AdministraçOo Gera] 
0011 Processo Legislativo 
2009 MANuTENcA0 DE DESPESAS COM OUTROS CUSTEIOS 
3.3.90.39.00 Outros Sent Terceiros - Pessoa Juridica 
23 Ficha 

9.2 Caso o valor do saldo orçamentário esteja abaixo do valor total adjudicado 
para a contrataçOo, a.adrninistraçOo procederá corn a devida suplernentaçOo. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 DA CONTRATADA 
- Cumprirnento integral do objeto deste contrato; 

.11 - ExecuçOo do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de 
aplicaçao do sançdo, nos termos do edital co quai este contrato se vincula, 
salvo por motivo de forgo rnaior ou baso fortuito, devidarnente justificados; 
Ill - Arcar corn todos os Onus decorrentes de contrataçOo de tercejros, histo 
incluindo obrigacOes trabalhistas, sociais, tribufárias e previdenciárias, hem corno 
outras de quaisquer espécies para a execuçOo do objeto contratado expeto 
casos expressarnente previstos neste instrumento; 
IV - Responder, exciusivamente, por todos Os danos e prejuizos, tante rnateriai, 
morals e/ou pessoais, duronte a execucao do objeto contratcido; 5q 
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Contratante e/ou a terceiros par acOa au omissOa prápria au de qualquer do 
seus empregadas au prepostos; 
V - Assumir as riscos inerentes Os atividades; 
VI - A Contratada nOo paderá pleitear.indenizaçoes par prejuIzas ou despesas 
decarrentes de casas fortuitos ou forgo major; 
VII - Manter-se durante toda a execuçoa do contrato, em compatibilidade cam 
as abrigaçoes par ele (a) assumidas, cam todas as candiçoes de habilitaçOa e 
qualificaçao exigidas no Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes e no edital do presente 
pracessa. 
VIII - Fornecer e manter atualizados todos as mádulas dos sistemas cobertas par 
este Edital, fornecendo prantamente as novas versöes que venham a ser 
liberadas e contenham alteraçoes, acréscimas de ratina au meiharias do 
desempenho, de forma geral, mantenda a compatibilidade cam as 
customizaçoes Já realizadas no ambiente do CONTRATANTE. 
IX - Manter atualizada as sistemas, corn relaçOa a varidveis normalmente 
alteradas par legislaçOo ou quaisquer outras causas externas de caráter e par 
determinaçao legal au gavernamental, desde coma a desenvolvimenta de 
novas funçoes au novas relatárias, de moda que sua implementaçaa acarra a 
tempo do ser atendida a determinaçaa contidd no lei, decreta ou regulamento 
pertinente. 

X - Garantir que as carreçOes farnecidas nOa afetem as aplicaçOes Jo 
desenvolvidas e as dodos armazenadas, e.que estejam em funcianamento cam 
o ambiente aperacional do CONTRATANTE. 

XI - Oferecer o atendimenta em dias Uteis, em harária campreendido entre 07:00 
e 13 ' 00hs.  A salicitaçaa do suparte técnica paderá acorrer no local au através de 
telefne, fax, acesso remata au e-mail e a brig atoriamente registrada em serviços 
de apoia a usuárias para suparfe e resaluçOa de prablemas técnicas através de 
software prôpria do CONTRATADA (HelpDesk), dirigidas par servidares das 
secretarias envolvidas cam a utilizaçoa do praduta, a técnicos do CONTRATADA. 
XII - Realizar todo a pracessa de Expartaçao e impartaçOa, fase do CanversOa, 
de dodos que se fizerem necessárias para implantaçöa/migraçaa do produto 
atualmente utilizada pela CONTRATANTE para a nova versOa dos sistemas do 
CONTRATADA, abjeta deste Edital. 

XIII - Prestar 0 CONTRATANTE tadas as infarmaçOes e esclarecimentas necessárias 
aa acampanhamenta dos trabalhas, sempre que salicitada. 
XIV - Conduzir as trabalhas de acarda cam as normas técnicas adequadas, em 
esfrita abservOncia as narmas legais aplicáveis. 
XV - Respansabilizar-se integralmente pela qualidade fécnica dos trabdIho br 
ela desenvolvidas e respectivos pradutos. - 
XVI - Garantir a manutençao dos sistemas, pela perioda do contrata.- 
XVII - Assumir toda a responsabilidade pelos danos quo eventual, eñ l'en bm 
ser causados par seus empregadas ou prepastas no desenvol"ihie,j2 ,4 
trabalhos. 

- - •*. 



XVIII - C software do contratada deverá atender as exigéncias, bern como as 
atualizaçöes, para o devido envio de dados/informaçOes ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais - TCEMG, dentre eles, especificarnente, no que se 
refere ao Sistema Informotizado de Contas dos Municipios - SICOM. 

9.2 DA CONTRATANTE: 
I - Acomponhar e fiscalizar a execuçöo do contrato, assegurando-se do correto 
fornecimento dos produtos e qualidade dos mesmos. 
II - hofificar a contratada, por escrito, ocorréncia de eventuals irnperfeiçOes no 
curso de execuçOes dos serviços, fixando prazo para sua correçoo; 
III - proceder as advertencias, multas e demais corninaçoes legais pelo 
descumprimento dos termos do contrato; 
IV -cornunicar a contratada, toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
prestação do serviço. 
V - Assegurar-se de que as preços contratados estoo compativeis corn aqueles 
praticados no mercado. 
VI - Realizar os devidos pagamentos; 
VII - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao born andomento do 
presente contrato. 

CLAUSULA DECIMA - FI5CALIzA4;A0 DO CONTRATO 

10.1 A fiscalizaçOo/gestão ficqrá a cargo do Diretora Geral do CAMARA MUNICIPAL 
DE SALINAS que acOrnpanhará e fiscalizará todas as etapas dos serviços 
contratados até,a conclusao dos trabaihos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ADITAMENTOS E PENALIDADES 

11.1 For conveniêncio do administração, este contrato poderó ser aditado ou 
suprirnido (conforme disposto no artigo 65 parágrafos 1 0  e 20  do Lei 8.666/93 corn 
suas alteraçOes posteriores), rnediante termo aditivo; 

11.2 A controtada, garantida a prévia defesa, se sujeita as penalidades previstas 
pela Lei 8.666/93 corn suas alteraçöes posteriores; 

11.3 Pelos rnotivos que seguern, a Contratada estará sujeita as penalidades 
previstas nos condiçOes anteriores: 

I. Feb atraso no prestacOo do serviço, em relação ao prazo proposto e aceito; 
II. Pela nOo prestacao do serviço, caracterizando-se a falta se a execuçöo nöo se 
efetivqr dentro do prazo estabelecido no proposta; e 
III Pela demora em refazer o serviço que for rejeitado coracterizpda The a 

4,- no t4-ft..h -h.- .. 	 ...L.. 	J-.) ._i._.4_ 	'1.- 
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.- 
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rejeicao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 



c2maa U nthØa7c4 &4na 

12.1 Este instrumento contratual poderá ser rescindido, por cornurn acordo entre as 
pates e nos hipóteses e condiçoes previstas nos artigos 77 a 80 do lei 8.666/93 corn 
suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OMISSOES 

13.1 Os casos ornissos serOo resolvidos de acordo corn as norrnas legais aplicáveis. 
13.2 0 Forum do Comarca de Salinas/MG, fica eleito parc soluçOes de qualquer 
pendéncia daqui provinda. 
Estando ajustados e contratados, firrnarn o presente contrato ern trés vias, corn o 
testernunho de duas pessoas que tambOrn o assinarn. 

Salinas/MG, 1 0  de Novernbro de 2018. 
Pela Contratante:  

agoSoares 
Presidente 

Fda contratada: 	 - 

ply 
v<egiane Aug ste e Oliveira HoIz 

IBTECH TECNOLOGIA DA INF0RMAçA0 LTDA - EFP 
Testemunhas: 

1. 	 2. Senaza'e 
CPF: a9s //i /7eC fl 	CPF: O'lfloSi' 
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